
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde

1º TERMO DE RETIRRAFICAÇÃO CONTRATO DE GESTÃO Nº
004/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA
BAHIA - SESAB, E O INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS - IFF,
QUALIFICADO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, PARA GESTÃO,
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL COSTA DAS BALEIAS,
DISCRIMINANDO AS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E
OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE E DO PODER PÚBLICO NA
FORMA ABAIXO.

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade na 4ª Av. Plataforma 4, Lado “B”, Salvador, Estado da
Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representado pelo seu titular, Secretaria da Saúde ROBERTA
SILVA DE CARVALHO SANTANA devidamente autorizado por Ato de Delegação do Exmo.
GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de janeiro
de 2023, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o IFF - INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS, com CNPJ/MF nº 07.133.125/0006-43, com endereço na Rua
Senhor José Silotti nº 485, loja 02, CEP: 45.990-484, Bairro Vila Caraipe, no município de
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, neste ato representado pelo SR. MARCO ANTÔNIO
MARIANI ANDRADE, portador do RG nº 06.613.620-27 SSP/BA, inscrito sob o CPF nº.
899.135.235-91, em conjunto com o SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE, portador do RG nº
373.505 SSP/BA e CPF nº 019.643.725-34, doravante denominado CONTRATADA, tendo em
vista o que dispõe a Lei nº 8.647, de 29 de julho de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 8.890,
de 21 de janeiro de 2004, em face do constante no Processo Administrativo SEI nº
019.16619.2024.0078947-93, celebram o presente 1º Termo de Retirratificação ao Contrato de
Gestão nº 004/2024, com base no art. 143, I, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº. 9.433/05,
cujas cláusulas e condições estão descritas a seguir.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por finalidade retificar o número de CNPJ do Contrato de Gestão nº
004/2024, sendo erro material sanável pelo presente Termo de Retirratificação, que passará a
viger da seguinte forma:
 

1) Onde se lê:
CNPJ nº 07.133.125/0001-39
Leia-se:
CNPJ nº 07.133.125/0006-43 



 
Vinculado a Conta bancária:
Banco Bradesco S/A
Agência: 2864
Conta Corrente: 4156-4
Correntista: INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS - IFF

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 004/2024
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, desde que não
colidam com este instrumento. E, por estar assim, justo e contratado, assinam o presente
instrumento eletrônico.
 

_____________________________________________
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

SECRETÁRIA DA SAÚDE
 

______________________________________________
SR. MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE

CPF nº. 899.135.235-91
Representante Legal

 
_____________________________________________

SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE
CPF nº 019.643.725-3 Representante Legal

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Mariani Andrade, Representante Legal da
Empresa, em 24/05/2024, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Andrade, Representante Legal da Empresa,
em 24/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 28/05/2024, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00090513247 e o código CRC 06FEF217.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00090513247&crc=06FEF217
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00090513247&crc=06FEF217


 

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0078947-93 SEI nº 00090513247
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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

centavos). Data da assinatura: 27/05/2024. Eduardo Mendonça Sodré Martins Secretário do 
Meio Ambiente - SEMA.
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS DE N.º 021/2024
Processo: n.º 027.7667.2024.0001543-55. O ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE - SEMA reconhece que é devido a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 
- EGBA, em razão da prestação dos serviços de publicação dos atos oficiais da contratante, 
incluindo a divulgação dos atos relativos aos procedimentos licitatórios no Caderno Especial de 
Licitações do Diário Oficial do Estado, no valor global R$2.707,46 (dois mil, setecentos e sete 
reais e quarenta e seis centavos). Data da assinatura: 27/05/2024. Eduardo Mendonça Sodré 
Martins Secretário do Meio Ambiente - SEMA.
<#E.G.B#932676#21#1007479/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#932732#21#1007538>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.9244.2024.0072567-11, O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa LPATSA ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, a prestação de serviço de alimentação hospitalar 
na UEPIRAJÁ, no período de 01 à 30 de abril de 2024, o valor de R$ 117.627,80 (cento e 
dezessete mil seiscentos e vinte e sete reais e oitenta centavos) Unidade Orcamentária: 
19601 Unidade Gestora: 0003 Projeto/Atividade: 2641. Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 
Fonte de Recurso: 1.500.0.130.000000.00.00.00
<#E.G.B#932732#21#1007538/>
<#E.G.B#932520#21#1007303>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP. RESUMO DO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO AO 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 004/2024. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, 
através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA.  CONTRATADO: IFF - INSTITUTO 
FERNANDO FILGUEIRAS, com CNPJ/MF nº 07.133.125/0006-43, representado pelo SR. 
MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE, em conjunto com o SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade retificar o número de CNPJ do Contrato de 
Gestão nº 004/2024, sendo erro material sanável pelo presente Termo de Retirratificação, que 
passará a viger da seguinte forma: 1) Onde se lê: CNPJ nº 07.133.125/0001-39 Leia-se: CNPJ nº 
07.133.125/0006-43. Data da assinatura: 28/05/2024. Processo nº 019.16619.2024.0078947-93. 
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#932520#21#1007303/>
<#E.G.B#932596#21#1007390>
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINTENDÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) - torna 
público o RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2023 publicado no 
DOE - Edição do dia 29/05/2024.

ONDE SE LÊ: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2023. ID: 
1042002 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. 
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA.

LEIA-SE: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2023 - ID: 1042002.  
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#932596#21#1007390/>
<#E.G.B#932921#21#1007740>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF

Resumo do termo de retirratificação ao termo aditivo contrato nº 006/2023. Processo SEI nº 
019.5120.2024.0055564-96. Objeto: onde se lê: “§1º (... ) com término em 20/01/2025.” leia-se: 
“com término em 22/10/2024”.. Contratada: Holtz Engenharia Ltda. Assinatura: 28/05/2024.
<#E.G.B#932921#21#1007740/>
<#E.G.B#932832#21#1007643>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 276/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa TLD 
TELEDATA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 33.927.849/0001-64, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 276/2024, decorrente de licitação no 
processo administrativo nº. 019.4974.2023.0119105-81, Objeto: Serviço de Teleatendimento, 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do próximo dia útil. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 27.05.2024.
<#E.G.B#932832#21#1007643/>
<#E.G.B#932599#21#1007393>
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB
Hospital Geral Santa Tereza - HGST
Coordenação de Compras
CONVOCAÇÃO DE FORNECEDOR
A coordenação de compras do Hospital Geral Santa Tereza - HGST, no uso de suas atribuições, 
convoca o responsável ou representante legal da empresa RAIMUNDA VASCONCELOS 
DE JESUS, CNPJ 42.164.792/0001-80, para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, contadas 
a partir desta publicação, assine a Autorização de Fornecimento de Material - AFM sob n° 

19.801.00390/2024 via SEI, processo 019.15699.2024.0056036-91, referente a Dispensa 
Eletrônica nº 19.801.2024.0027, sob pena de abertura processo administrativo.

Ribeira do Pombal - BA, 29 de Maio de 2024.
<#E.G.B#932599#21#1007393/>
<#E.G.B#932747#21#1007555>
Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado. Processo SEI: 019.8088.2024.0043021-77. 
Contratante: Estado da Bahia por Intermédio da Secretaria da Saúde/ Fundo Estadual de Saúde/ 
Hospital Geral do Estado. Contratada: ORTHEK COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ: 01.692.790/0001-86. Objeto: órtese e prótese. Valor Global: R$ 
11.100,00 (onze mil e cem reais). Competência: Janeiro/2024. Data de Assinatura:  29 de maio 
de 2024.  Projeto Atividade: 2641. Fonte de Recurso: 130. Salvador,
29 de maio de 2024. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#932747#21#1007555/>
<#E.G.B#932769#21#1007578>
Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado. Processo SEI: 019.8088.2024.0043020-96. 
Contratante: Estado da Bahia por Intermédio da Secretaria da Saúde/ Fundo Estadual de Saúde/ 
Hospital Geral do Estado. Contratada: BAHIAMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA - EPP CNPJ: 96.764.550/0001-56. Objeto: órtese e prótese. Valor Global: R$ 7.400,00 
(sete mil e quatrocentos reais). Competência: Janeiro/2024. Data de Assinatura: 29 de maio de 
2024.  Projeto Atividade: 2641. Fonte de Recurso:130. Salvador, 29 de maio de 2024. Márcio 
Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#932769#21#1007578/>
<#E.G.B#932778#21#1007588>
Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos/Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia/Hospital Geral do Estado. Processo SEI: 019.8088.2024.0063632-03. 
Contratante: Estado da Bahia por Intermédio da Secretaria da Saúde/ Fundo Estadual de 
Saúde/ Hospital Geral do Estado. Contratada: J. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS 
LTDA. CNPJ: 11.201.854/0001-52. Objeto: órtese e prótese. Valor Global: R$ 2.574,00 (dois mil 
quinhentos e setenta e quatro reais). Competência: Fevereiro/2024. Data de Assinatura: 29 de 
maio de 2024.  Projeto Atividade: 2641. Fonte de Recurso: 130. Salvador, 29 de maio de 2024. 
Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#932778#21#1007588/>
<#E.G.B#932718#21#1007525>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2024.0082383-47. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a PREVENT MED - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Abril/2024, o 
valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2024.0082724-58. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a IRON MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Julho/2023, o 
valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9599.2024.0084441-33. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a INOVAÇÃO ATIVIDADES MÉDICAS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos na Maternidade Albert Sabin, realizado no mês de Abril/2024, o valor total de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento 
de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8595.2024.0084185-89. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a PODIUM SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral De Camaçari, realizado no mês de Abril/2024, o valor total 
de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2024.0080941-67. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a MED EXPRESS - SOCIEDADE MEDICA LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Abril/2024, 
o valor total de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2024.0076571-73. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a BLUE LIFE - SOCIEDADE MÉDICA LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Abril/2024, o valor total de 
R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


